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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n. 29/2020 - Altera dispositivo da Lei Municipal n° 3.557,

de 25 de fevereiro de 2015, que "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado

para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos

do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do Art. 78, inciso IV, da Lei Orgânica

de Campo Mourão".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Correção às normas constantes na Lei Complementar Federal n. 95/98

(tendo em vista que alteração se deu somente a um dispositivo do artigo "Art. 1° O§.

1° do Artigo 3° da Lei Municipal n° 3.557, de 25 de fevereiro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte alteração:)

Campo Mourão, 27 de maio de 2020.
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